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ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendério: 2011

DECISAO DE PRIMEIRA INNSTANCIA DEVIDAMENTE
FUNDAMENTADA. PRECEDENTES NAO APLICAVEIS. NULIDADE.
INEXISTENCIA.

N&o € nula a decisdo administrativa devidamente fundamentada, ainda que tal
fundamentacéo divirja daquela que o administrado entende cabivel, a partir de
precedentes invocados, mas ndo aplicaveis a partir do entendimento adotado
pelos julgadores.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2011
DENUNCIA ESPONTANEA. COMPENSACAO. NAO-CONFIGURACAO.

A compensacdo ndo se equipara a pagamento para fins de configuracdo de
denudncia espontanea. Ndo ha denuncia espontanea condicional.

DENUNCIA ESPONTANEA. PAGAMENTO OU COMPENSACAO
INTEGRAL. AUNSENCIA DE CONFISSAO DO DEBITO PELO MEIO
ADEQUADO. NAO-CONFIGURACAO.

A denuncia espontanea ndo resta configurada na hipdtese em que o
contribuinte, apos efetuar a declaracdo parcial do débito tributario (sujeito a
lancamento por homologacdo) realiza o pagamento (ou a compensacao)
integral do débito, mas ndo retifica a declaragdo constitutiva do crédito
tributario antes de qualquer procedimento da Administracdo Tributaria.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a

preliminar de nulidade, e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntario, nos termos do
relatorio e voto do relator. Os Conselheiros Gustavo Guimardes da Fonseca, Flavio Machado
Vilhena Dias e Fabiana Okchstein Kelbert votaram pelas conclusées do relator quanto ao mérito.
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 Ano-calendário: 2011
 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. PRECEDENTES NÃO APLICÁVEIS. NULIDADE. INEXISTÊNCIA.
 Não é nula a decisão administrativa devidamente fundamentada, ainda que tal fundamentação divirja daquela que o administrado entende cabível, a partir de precedentes invocados, mas não aplicáveis a partir do entendimento adotado pelos julgadores.
  ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
 Ano-calendário: 2011
 DENÚNCIA ESPONTÂNEA. COMPENSAÇÃO. NÃO-CONFIGURAÇÃO.
 A compensação não se equipara a pagamento para fins de configuração de denúncia espontânea. Não há denúncia espontânea condicional.
 DENÚNCIA ESPONTÂNEA. PAGAMENTO OU COMPENSAÇÃO INTEGRAL. AUSÊNCIA DE CONFISSÃO DO DÉBITO PELO MEIO ADEQUADO. NÃO-CONFIGURAÇÃO.
 A denúncia espontânea não resta configurada na hipótese em que o contribuinte, após efetuar a declaração parcial do débito tributário (sujeito a lançamento por homologação) realiza o pagamento (ou a compensação) integral do débito, mas não retifica a declaração constitutiva do crédito tributário antes de qualquer procedimento da Administração Tributária.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar de nulidade, e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntário, nos termos do relatório e voto do relator. Os Conselheiros Gustavo Guimarães da Fonseca, Flávio Machado Vilhena Dias e Fabiana Okchstein Kelbert votaram pelas conclusões do relator quanto ao mérito.
 (documento assinado digitalmente)
 Paulo Henrique Silva Figueiredo � Presidente e Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Ricardo Marozzi Gregório, Gustavo Guimarães da Fonseca, Andréia Lúcia Machado Mourão, Flávio Machado Vilhena Dias, Marcelo Cuba Netto, Fabiana Okchstein Kelbert e Paulo Henrique Silva Figueiredo (Presidente). Ausência momentânea do Conselheiro Cleucio Santos Nunes.
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra o Acórdão nº 08-45.493, de 17 de janeiro de 2019, proferido pela 4ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Fortaleza/CE (fls. 77/86), que, por unanimidade de votos, julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada pela ora Recorrente.
O presente processo cuida das Declarações de Compensação (DComp) nº 10695.99987.230712.1.3.02-4690, 41208.59225.080812.1.3.02-0302, 42451.70198.210812.1.3.02-0472, 09512.36468.240912.1.3.02-4600 e 36005.26431.151012.1.3.02-7012, apresentadas pela Recorrente com base em saldo negativo de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) referente ao ano-calendário de 2011, para compensar débitos tributários de sua responsabilidade (fls. 2/36). 
As referidas DComp foram objeto de Despacho Decisório (fl. 37), que reconheceu integralmente o crédito invocado, porém em razão da insuficiência deste para fazer frente a todas as compensações realizadas, homologou parcialmente a compensação declarada na DComp nº 09512.36468.240912.1.3.02-4600 e não homologou aquela tratada na DComp nº 36005.26431.151012.1.3.02-7012.
O sujeito passivo apresentou Manifestação de Inconformidade (fls. 43/49), por meio da qual sustentou, em síntese, que, na decisão administrativa, houve o acréscimo de multa de mora sobre os débitos compensados, o que não deveria ter ocorrido uma vez que as compensações foram realizada antes da confissão dos valores por meio de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF), de modo que configurada a denúncia espontânea, prevista no art. 138 do Código Tributário Nacional (CTN). Invocou jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ)  e do CARF que ampararia a aplicação da denúncia espontânea na extinção dos débitos por meio de compensação. E pugnou pela homologação integral das compensações declaradas.
Na decisão recorrida, afastou-se, em primeiro lugar a existência de nulidade, em razão de a Recorrente haver se referido a falta de clareza quanto aos fundamentos do Despacho Decisório.
Quanto ao mérito, apontou-se que, a princípio, estaria correta a consideração da multa de mora nas compensações realizadas pela Recorrente, como decorrência direta da legislação tributária, a exemplo do art. 70 da Instrução Normativa RFB nº 1.717, de 2017.
Destacou-se, contudo, que a pessoa jurídica sucessora da Recorrente teria sido beneficiada por decisão judicial exarada no processo nº 0007267-11.2011.4.05.8100, conforme se constataria no processo administrativo nº 10380.903056/2014-58. Não obstante, como as apresentações das DComp foram realizadas sem que tenha havido entrega de DCTF retificadoras com confissão dos débitos compensados, a situação tratada no presente processo não seria agasalhada pela decisão judicial.
Assim, as DComp apresentadas constituiriam �confissão de dívida e instrumento hábil para a exigência dos débitos indevidamente compensados, segundo o §6º do art. 74 da Lei nº 9.430/1996, afastando a figura da denúncia espontânea�.
Como já relatado, julgou-se improcedente a Manifestação de Inconformidade, em decisão dispensada de ementa. 
Cientificado da referida decisão, o sujeito passivo apresentou Recurso Voluntário (fls. 93/101), no qual, preliminarmente, defende a nulidade da decisão recorrida. Quanto ao mérito, reitera-se o já alegado na Manifestação de Inconformidade.
O presente processo foi distribuído por sorteio a este Conselheiro, em 22 de julho de 2021.
É o relatório.
 Conselheiro Paulo Henrique Silva Figueiredo - Relator
1 DA ADMISSIBILIDADE DO RECURSO
A Recorrente foi cientificada da decisão de primeira instância, por via eletrônica, em 13 de março de 2019 (fls. 89/90) e apresentou o Recurso Voluntário, em 27 de março do mesmo ano (fl. 91), dentro, portanto, do prazo de 30 (trinta) dias previsto no art. 33 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972.
O Recurso é assinado, digitalmente, pelo responsável legal pela Recorrente.
A matéria objeto do Recurso está contida na competência da 1ª Seção de Julgamento do CARF, conforme Art. 2º, inciso I, e Art. 7º do Anexo II do Regimento Interno do CARF (RI/CARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015.
Isto posto, o Recurso é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento.
2 DA PRELIMINAR DE NULIDADE
No Recurso Voluntário, alega-se que, na decisão recorrida, reconheceu-se �que o contribuinte realmente realizou a compensação antes de qualquer medida apta a constituir o crédito tributário, mesmo antes da entrega de DCTF retificadora�, contudo, sem que justificasse os fundamentos da decisão e as razões da não aplicação dos procedentes invocados. A decisão padeceria, então, de vício de fundamentação.
As alegações de nulidade das decisões proferidas no processo administrativo fiscal devem ser analisadas à luz do art. 59, inciso II, do Decreto nº 70.235, de 1972:
Art. 59. São nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente; 
II os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa. (Destacamos)
Em relação à alegação da Recorrente, a nulidade poderia ser reconhecida, caso o vício apontado implicasse o prejuízo ao seu direito de defesa.
A leitura da decisão atacada, entretanto, não revela a existência de qualquer vício em seu conteúdo. As alegações apresentadas na Manifestação de Inconformidade são integralmente analisadas, inclusive, com bastante esmero. A razão pela quais os julgadores concluíram que a situação que envolve as DComp apresentadas pela Recorrente não se amolda à previsão de denúncia espontânea, inclusive a partir do conteúdo da decisão judicial que beneficia a sucessora da Recorrente, está perfeitamente explicitada: não houve a apresentação de DCTF com a confissão dos débitos compensados.
 O erro ou acerto da referida decisão deverá ser enfrentada como matéria de mérito do Recurso, mas não a vicia de qualquer nulidade.
Ademais, o fundamento adotado na decisão, conforme acima exposto, por si só já afasta os precedentes invocados na Manifestação de Inconformidade, posto que a confissão dos débitos após a apresentação as DComp é requisito, para os julgadores, para a configuração da denúncia espontânea, que é a matéria abordada na jurisprudência em questão.
Isto posto, rejeito a preliminar suscitada.
3 DO MÉRITO
A temática de fundo envolvida no presente processo é o instituto da denúncia espontânea da infração, na forma do art. 138 do CTN:
Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração.
Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração. (Destacou-se)
É que, ainda que o crédito invocado pela Recorrente nas DComp apresentadas tenha sido integralmente reconhecido, revelou-se insuficiente para a extinção de todos os débitos confessados. A razão para tanto, como identificado pela Recorrente, é a inclusão na compensação, por parte da Administração Tributária, da multa de mora; enquanto a contribuinte defende que tal acréscimo seria indevido, exatamente, porque as compensações configurariam a denúncia espontânea.
Em primeiro lugar, a questão apontada no Recurso pode ser enfrentada, já que defendo que a �manifestação de inconformidade contra a não-homologação da compensação�, a que se refere o art. 74, §9º, da Lei nº 9.430, de 1996, e a competência para o seu exame, abrangem todo o conteúdo da Declaração de Compensação, e não apenas o direito creditório invocado, como já cheguei a defender.
Tal posição deriva, como bem fundamentado em recentes manifestações da 1ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais, por meio dos Acórdãos nº 9101-004.767, de 06 de fevereiro de 2020 (Relatora Conselheira Edeli Pereira Bessa) e 9101-004.891, de 03 de junho de 2020 (Relatora Lívia De Carli Germano), do fato de que a Declaração de compensação �constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados�, conforme previsão dos §§ 6º a 8º do referido art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996. Assim, como afirmado pela Conselheira Edeli Pereira Bessa no Acórdão acima referido, �o ato de não-homologação não só nega a existência, suficiência ou disponibilidade do crédito informado para liquidação dos débitos compensados, mas também afirma a exigibilidade dos débitos remanescentes, confessados pelo sujeito passivo�, de modo que a discussão administrativa não pode ser restringida aos aspectos relacionados ao crédito compensado.
No caso concreto sobre apreciação, há duas questões que necessitam ser abordadas, para fins de configuração da denúncia espontânea, de modo a validar a tese de defesa da Recorrente: 1) a possibilidade de equiparação da compensação, por meio da apresentação de Declaração de Compensação (DComp), ao pagamento; 2) a necessidade de confissão dos débitos por meio de DCTF.
3.1 DA DENÚNCIA ESPONTÂNEA POR MEIO DA COMPENSAÇÃO 
Em relação ao primeiro ponto, o argumento da Recorrente para defender que a compensação por meio de DComp equivaleria ao pagamento para fins de atendimento ao citado dispositivo é a previsão, no art. 74 §2º, da Lei nº 9.430, de 1996, de que a compensação declarada �extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação�. Defende, então, que, desde a compensação, todos os efeitos seriam produzidos, enquanto não implementada a condição resolutória.
Tal questão foi superada, na decisão recorrida, a partir da decisão exarada no processo judicial nº 0007267-11.2011.4.05.8100, que reconheceu que �deve ser afastada a cobrança da multa de mora nos casos em que a parte autora efetuou a compensação de débitos confessados antes da entrega de DCTFs ou de qualquer procedimento fiscal.
Houve, no entender deste relator, evidente equívoco da decisão em relação a tal ponto. A incorporação da Recorrente por parte da pessoa jurídica M. DIAS BRANCO S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS, CNPJ nº 07.206.816/0001-15, ocorreu em 31 de agosto de 2012, conforme ata de fls. 58/61. O processo judicial em que foi proferida a decisão invocada foi iniciado em 2011, conforme se constata a partir da sua numeração. Assim, não há como se entender que o referido processo abrangeria as compensações realizadas pela Recorrente antes da incorporação (como é o caso daquelas realizadas por meio das DComp nº 10695.99987.230712.1.3.02-4690, 41208.59225.080812.1.3.02-0302, 42451.70198.210812.1.3.02-0472).
Mais que isso, como se observa da decisão judicial, constante às fls. 270/276 do processo administrativo nº 10380.903056/2014-58, apenso a estes autos, o processo foi movido pela pessoa jurídica ADRIA ALIMENTOS DO BRASIL LTDA, igualmente incorporada pela M. DIAS BRANCO, mas sem qualquer relação, à época, com a Recorrente. Ora, a pessoa jurídica M. DIAS BRANCO foi incluída no pólo passivo da demanda na condição de sucessora daquela que ingressou com o processo judicial. A decisão ali proferida não poderia, jamais, alcançar compensações realizadas por terceiro desvinculado (no caso, a Recorrente).
A esta mesma conclusão, chegou-se no Despacho de fls. 161/162 do apenso nº 10380.903056/2014-58, no qual se consignou:
3. Feitas as verificações nos processos administrativos listados às fls. 35/36, para identificar aqueles em que houve descumprimento da decisão judicial, chegou-se à conclusão de que em apenas 4(quatro) haveria a possibilidade de tal descumprimento, já que os demais não guardavam qualquer relação com a decisão judicial, pois se referiram a créditos da própria M DIAS BRANCO S.A., CNPJ 07.206.816/0001-15, e não da respectiva incorporada, em março de 2012, ADRIA ALIMENTOS DO BRASIL LTDA., CNPJ 51.423.747/0001-93, esta última que ingressou, no ano de 2011, naturalmente antes da incorporação, com a ação judicial a que ora se requer cumprimento.
Deste modo, cabe refutar a equiparação suscitada pela Recorrente, afinal é disso que se ocupa o Recurso Voluntário.
O pagamento e a compensação, são formas de extinção do crédito tributário, conforme o art. 156 do CTN. A controvérsia, contudo, deriva do fato de que, enquanto o pagamento é uma forma de extinção definitiva do crédito tributário; a compensação via DComp é uma extinção precária, �sob condição resolutória de sua ulterior homologação�, a teor do art. 74, §2º, da Lei nº 9.430, de 1996.  
Isto posto, seja no âmbito do CARF seja no Poder Judiciário, o tema recebeu duas interpretações opostas. De um lado, aqueles que entendiam que, malgrado a distinção acima apontada, dever-se-ia reconhecer a ocorrência da denúncia espontânea nos casos de compensação por meio de DComp, dado o seu efeito de extinção conferido pelo CTN e o fato de que, caso não homologada a compensação, o crédito tributário poderia ser exigido, inclusive, com a multa moratória. Neste sentido, os Acórdãos nº 1301-003.791, 1201-002.770 e 9101-003.999, da 1ª Seção de Julgamento do CARF e as decisões no Resp 1.122.131/SC, da 1ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, e nos EDcl no AgRg no Resp 1.375.380/SP, da 2ª Turma daquela Corte.
Em outra linha, porém, aqueles que, fundados na precariedade da compensação via DComp e na incompatibilidade de tal fato com o instituto da denúncia espontânea, inspirado em institutos do Direito Penal tais como a desistência voluntária, o arrependimento eficaz e o arrependimento posterior. Alinhados a esta interpretação, os Acórdãos nº 1402-003.600, 1302-003.046 e 9101-002.969.
A matéria foi pacificada, no âmbito do STJ, por meio de Embargos de Divergência julgados pela 1ª Seção daquele Tribunal, em setembro de 2018, no sentido da inocorrência da denúncia espontânea nos casos de compensação. Eis a ementa da referida jurisprudência:
EMENTA TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. CONDIÇÃO RESOLUTÓRIA.
DENÚNCIA ESPONTÂNEA. REQUISITOS. INOCORRÊNCIA.
1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de que é incabível a aplicação do benefício da denúncia espontânea, previsto no art. 138 do CTN, aos casos de compensação tributária, justamente porque, nessa hipótese, a extinção do débito estará submetida à ulterior condição resolutória da sua homologação pelo fisco, a qual, caso não ocorra, implicará o não pagamento do crédito tributário, havendo, por consequência, a incidência dos encargos moratórios.
Precedentes.
2. Agravo interno desprovido. (AgInt nos EDcl nos Embargos de Divergência em REsp. nº 1.657.437/RS, Relator Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ, Data do Julgamento: 12/09/2018, Data da Publicação: DJe 17/10/2018)
  Diante do referido julgamento, a 1ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais do CARF voltou a se posicionar pela impossibilidade de equiparação da compensação ao pagamento, para fins de denúncia espontânea, conforme Acórdão nº 9101-004.127, de 11 de abril de 2019 (Relator Conselheiro Demetrius Nichele Macei), cuja ementa segue transcrita:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Ano-calendário: 2002 
IMPUTAÇÃO DE PAGAMENTOS. LEGALIDADE.
A imputação proporcional dos pagamentos referentes a tributos, penalidades pecuniárias ou juros de mora, na mesma proporção em que o pagamento o alcança, encontra amparo no artigo 163 do Código Tributário Nacional.
DENUNCIA ESPONTÂNEA. ART 138 DO CTN. DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. INAPLICABILIDADE.
Para fins de denúncia espontânea, nos termos do art. 138, do CTN, a compensação tributária, sujeita a posterior homologação, não equivale a pagamento, não se aplicando, por conseguinte, o afastamento da multa moratória decorrente pelo adimplemento a destempo.
Como bem apontado pelo Relator da referida decisão, embora o entendimento firmado no STJ ainda não seja vinculante, caber reconhecer que aquela Corte, �ultima instância competente para interpretar a legislação infraconstitucional, uniformizou jurisprudência neste sentido�. Por tal razão o ínclito relator, não obstante o seu entendimento pessoal, acompanhou a tese, primando pela �segurança jurídica, eficiência administrativa e ainda, como objetivo declarado do CARF, desafogar o Poder Judiciário�.
No caso deste Relator, ademais, por concordar integralmente com o posicionamento firmado no âmbito da 1ª Seção do STJ, mais razão se põe para reconhecer que a compensação via DComp não extingue definitivamente o crédito tributário, como o pagamento exigido pelo art. 138 do CTN.
A denúncia espontânea é um benefício, um favor legal, de modo que, apenas com o pagamento se terá o pleno e definitivo cumprimento da obrigação por parte do contribuinte em mora, capaz de excluir a penalidade decorrente de tal condição. 
Na compensação via DComp, enquanto não transcorrido o prazo de cinco anos a partir da data da apresentação da Declaração, haverá a possibilidade de a extinção do crédito tributário ser reconhecida inexistente, e mesmo a cobrança do crédito tributário confessado na DComp não é garantia de que este será extinto. Totalmente inaceitável, portanto, a equiparação pretendida, uma vez que significaria o reconhecimento de uma denúncia espontânea condicional, algo incompatível com a previsão legal.
Neste sentido, decisões recentes das três turmas da Câmara Superior de Recursos Fiscais:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Ano-calendário: 2007 
DENUNCIA ESPONTÂNEA. ART 138 DO CTN. DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. INAPLICABILIDADE. 
Para fins de denúncia espontânea, nos termos do art. 138, do CTN, a compensação tributária, sujeita a posterior homologação, não equivale a pagamento, não se aplicando, por conseguinte, o afastamento da multa moratória decorrente pelo adimplemento a destempo. Neste sentido, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento segundo o qual é incabível a aplicação do benefício da denúncia espontânea previsto no art. 138 do CTN aos casos de compensação tributária, justamente porque, nessa hipótese, a extinção do débito estará submetida à ulterior condição resolutória da sua homologação pelo fisco, a qual, caso não ocorra, implicará o não pagamento do crédito tributário, havendo, por consequência, a incidência dos encargos moratórios. Precedentes; AgInt nos EDcl nos EREsp. 1.657.437/RS, Rel. Min. GURGEL DE FARIA, DJe 17.10.2018; AgInt no REsp nº 1798582/PR (08/06/2020). (Acórdão nº 9101-005.743, de 02 de setembro de 2021, Relator Conselheiro Fernando Brasil de Oliveira Pinto)
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Ano-calendário: 2009 
DENÚNCIA ESPONTÂNEA. ART. 138 DO CTN. COMPENSAÇÃO. INAPLICABILIDADE. 
O instituto da compensação, para efeitos de denúncia espontânea, não pode ser equiparado a pagamento, eis que ainda depende de posterior homologação, não se aplicando, por conseguinte, o afastamento da multa de mora por adimplemento efetuado a destempo. (Acórdão nº 9202-009.787, de 26 de agosto de 2021, Redator designado Conselheiro Maurício Nogueira Righetti)
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (IPI) 
Período de apuração: 01/07/2004 a 30/09/2004 
MULTA DE MORA. DÉBITOS. PAGAMENTOS A DESTEMPO. DCOMP. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. INOCORRÊNCIA. 
Incabível a aplicação do benefício da denúncia espontânea, previsto no art. 138 do CTN, aos casos de compensação tributária, justamente porque nessa hipótese a extinção do débito estará submetida à ulterior condição resolutória da sua homologação pelo Fisco. Caso esta não ocorra, implicará o não pagamento do crédito tributário, havendo, por consequência, a incidência dos encargos moratórios. (Acórdão nº 9303-011.680, de 16 de agosto de 2021, Redator designado Conselheiro Jorge Olmiro Lock Freire)
Neste sentido, as compensações realizadas pela Recorrente não configuram denúncia espontânea, de modo que correta a exigência de multa de mora na liquidação da decisão que reconheceu integralmente o crédito pleiteado.
3.2 DA INEXISTÊNCIA DE CONFISSÃO DOS DÉBITOS EM DCTF 
Como se não bastasse essa questão, a Recorrente, em seu Recurso Voluntário, não se contrapõe à constatação contida na decisão recorrida: as compensações dos débitos realizadas por meio das DComp não foram acompanhadas da apresentação de DCTF retificadoras com a confissão dos créditos tributários compensados.
Ora, o instituto da denúncia espontânea exige, a teor do Código Tributário Nacional, dois requisitos: pagamento integral e confissão do débito.
Se o sujeito passivo apenas confessa o débito, mas não efetua, concomitantemente, o pagamento integral do crédito tributário, não existe denúncia espontânea e o pagamento posterior estará sujeito a todos os acréscimos legais (multa e juros de mora), já que realizado a destempo. Essa posição se encontra cristalizada na Súmula 360 do STJ: �O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento por homologação regularmente declarados, mas pagos a destempo�.
De outra parte, se o sujeito passivo efetua o pagamento, mas não confessa o crédito tributário, por meio do meio instituído pela Administração Tributária (a apresentação da DCTF), efetua um pagamento sem correspondente crédito tributário, de maneira que passível, inclusive, de ser objeto de restituição/compensação. Além disso, caberá à Administração Tributação, dentro do prazo decadencial, realizar a constituição de ofício do crédito tributário em questão.
Tal lógica está bem assente no entendimento jurisprudencial consolidado no âmbito do STJ, conforme trecho de ementa a seguir:
2. A jurisprudência do STJ, firmada sob o rito dos recursos repetitivos (REsp. 1.149.022/SP, Rel. Min. LUIZ FUX), entende que a denúncia espontânea resta configurada na hipótese em que o contribuinte, após efetuar a declaração parcial do débito tributário (sujeito a lançamento por homologação) acompanhado do respectivo pagamento integral, retifica-a (antes de qualquer procedimento daAdministração Tributária), noticiando a existência de diferença a maior, cuja quitação se dá concomitantemente. 
3. Logo, considerando que o acórdão proferido em sede de Apelação em Mandado de Segurança negou a denúncia espontânea por se tratar de tributo sujeito a lançamento por homologação, enquanto que esta Corte Superior, sob a sistemática do art. 543-C do CPC/1973, reconheceu a aplicação do benefício, mesmo em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, quando o pagamento antecede à declaração do tributo, exatamente o caso dos autos, em que a reclamante efetuou o pagamento do ICMS-ST que entendia devido, e, posteriormente, percebendo o pagamento a menor, pagou de forma antecipada o valor remanescente, acrescido de juros de mora com posterior apresentação da declaração retificadora. (Reclamação nº 34219/SP, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ, Data do Julgamento: 27/03/2019, Data da Publicação: DJe 02/04/2019)
A Recorrente, como dito, não se contrapõe a tal fundamento da decisão recorrido, o qual, por si só, é capaz de afastar a configuração da denúncia espontânea.
 4 CONCLUSÃO
Por todo o exposto, voto por rejeitar a preliminar de nulidade, e, no mérito, por negar provimento ao Recurso Voluntário.
Deve-se atentar para a identidade entre o presente processo administrativo e aquele de nº 10380.903056/2014-58, de modo a evitar a cobrança em duplicidade dos débitos indevidamente compensados.
(documento assinado digitalmente)
Paulo Henrique Silva Figueiredo
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(documento assinado digitalmente)
Paulo Henrique Silva Figueiredo — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Ricardo Marozzi Gregorio,
Gustavo Guimardes da Fonseca, Andréia Lucia Machado Mourdo, Flavio Machado Vilhena
Dias, Marcelo Cuba Netto, Fabiana Okchstein Kelbert e Paulo Henrique Silva Figueiredo
(Presidente). Auséncia momentanea do Conselheiro Cleucio Santos Nunes.

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto contra o Acordao n° 08-45.493, de 17
de janeiro de 2019, proferido pela 4% Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de
Julgamento em Fortaleza/CE (fls. 77/86), que, por unanimidade de votos, julgou improcedente a
manifestacdo de inconformidade apresentada pela ora Recorrente.

O presente processo cuida das Declaracbes de Compensacdo (DComp) n°
10695.99987.230712.1.3.02-4690, 41208.59225.080812.1.3.02-0302,
42451.70198.210812.1.3.02-0472, 09512.36468.240912.1.3.02-4600 e
36005.26431.151012.1.3.02-7012, apresentadas pela Recorrente com base em saldo negativo de
Imposto de Renda da Pessoa Juridica (IRPJ) referente ao ano-calendario de 2011, para
compensar débitos tributarios de sua responsabilidade (fls. 2/36).

As referidas DComp foram objeto de Despacho Decisério (fl. 37), que reconheceu
integralmente o crédito invocado, porém em razdo da insuficiéncia deste para fazer frente a todas
as compensacdes realizadas, homologou parcialmente a compensacao declarada na DComp n°
09512.36468.240912.1.3.02-4600 e ndo homologou aquela tratada na DComp n°
36005.26431.151012.1.3.02-7012.

O sujeito passivo apresentou Manifestacdo de Inconformidade (fls. 43/49), por
meio da qual sustentou, em sintese, que, na decisdo administrativa, houve o acréscimo de multa
de mora sobre os débitos compensados, 0 que ndo deveria ter ocorrido uma vez que as
compensacOes foram realizada antes da confissdo dos valores por meio de Declaracdo de Débitos
e Créditos Tributarios Federais (DCTF), de modo que configurada a denuncia espontanea,
prevista no art. 138 do Codigo Tributario Nacional (CTN). Invocou jurisprudéncia do Superior
Tribunal de Justica (STJ) e do CARF que ampararia a aplicacdo da denlncia espontanea na
extincdo dos débitos por meio de compensacdo. E pugnou pela homologacdo integral das
compensacOes declaradas.

Na decisdo recorrida, afastou-se, em primeiro lugar a existéncia de nulidade, em
razdo de a Recorrente haver se referido a falta de clareza quanto aos fundamentos do Despacho
Decisorio.

Quanto ao merito, apontou-se que, a principio, estaria correta a consideragdo da
multa de mora nas compensacdes realizadas pela Recorrente, como decorréncia direta da
legislacdo tributaria, a exemplo do art. 70 da Instrucdo Normativa RFB n°® 1.717, de 2017.

Destacou-se, contudo, que a pessoa juridica sucessora da Recorrente teria sido
beneficiada por decisdo judicial exarada no processo n® 0007267-11.2011.4.05.8100, conforme
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se constataria no processo administrativo n°® 10380.903056/2014-58. Ndo obstante, como as
apresentacdes das DComp foram realizadas sem que tenha havido entrega de DCTF retificadoras
com confissdo dos débitos compensados, a situacdo tratada no presente processo ndo seria
agasalhada pela decisdo judicial.

Assim, as DComp apresentadas constituiriam “confissdo de divida e instrumento
habil para a exigéncia dos débitos indevidamente compensados, segundo o §6° do art. 74 da Lei
n°®9.430/1996, afastando a figura da dentncia espontanea”.

Como j4 relatado, julgou-se improcedente a Manifestacdo de Inconformidade, em
deciséo dispensada de ementa.

Cientificado da referida decisdo, o sujeito passivo apresentou Recurso Voluntério
(fls. 93/101), no qual, preliminarmente, defende a nulidade da decisdo recorrida. Quanto ao
mérito, reitera-se o ja alegado na Manifestacdo de Inconformidade.

O presente processo foi distribuido por sorteio a este Conselheiro, em 22 de julho
de 2021.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Paulo Henrique Silva Figueiredo - Relator
1 DA ADMISSIBILIDADE DO RECURSO

A Recorrente foi cientificada da decisdo de primeira instancia, por via eletronica,
em 13 de marco de 2019 (fls. 89/90) e apresentou 0 Recurso Voluntario, em 27 de marco do
mesmo ano (fl. 91), dentro, portanto, do prazo de 30 (trinta) dias previsto no art. 33 do Decreto
n° 70.235, de 6 de marco de 1972.

O Recurso é assinado, digitalmente, pelo responsavel legal pela Recorrente.

A matéria objeto do Recurso esta contida na competéncia da 1% Secdo de
Julgamento do CARF, conforme Art. 2°, inciso I, e Art. 7° do Anexo Il do Regimento Interno do
CARF (RI/CARF), aprovado pela Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2015.

Isto posto, o Recurso é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade,
portanto, dele tomo conhecimento.

2 DA PRELIMINAR DE NULIDADE

No Recurso Voluntario, alega-se que, na decisdo recorrida, reconheceu-se “que o
contribuinte realmente realizou a compensacao antes de qualquer medida apta a constituir o crédito
tributdrio, mesmo antes da entrega de DCTF retificadora”, contudo, sem que justificasse os
fundamentos da decisdo e as razbes da ndo aplicacdo dos procedentes invocados. A deciséo
padeceria, entdo, de vicio de fundamentag&o.
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As alegacOes de nulidade das decisGes proferidas no processo administrativo
fiscal devem ser analisadas a luz do art. 59, inciso 11, do Decreto n° 70.235, de 1972:

Art. 59. Sdo nulos:
| - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com pretericao
do direito de defesa. (Destacamos)

Em relacdo a alegagdo da Recorrente, a nulidade poderia ser reconhecida, caso o
vicio apontado implicasse o prejuizo ao seu direito de defesa.

A leitura da decisdo atacada, entretanto, ndo revela a existéncia de qualquer vicio
em seu conteddo. As alegacGes apresentadas na Manifestacdo de Inconformidade sao
integralmente analisadas, inclusive, com bastante esmero. A razdo pela quais os julgadores
concluiram que a situacdo que envolve as DComp apresentadas pela Recorrente ndo se amolda a
previsao de dendncia esponténea, inclusive a partir do conteddo da decisao judicial que beneficia
a sucessora da Recorrente, esta perfeitamente explicitada: ndo houve a apresentacdo de DCTF
com a confissdo dos débitos compensados.

O erro ou acerto da referida decisdo devera ser enfrentada como matéria de
mérito do Recurso, mas nédo a vicia de qualquer nulidade.

Ademais, o fundamento adotado na decisdo, conforme acima exposto, por si so ja
afasta os precedentes invocados na Manifestagcdo de Inconformidade, posto que a confissdo dos
débitos apds a apresentacdo as DComp é requisito, para os julgadores, para a configuracdo da
denuncia espontanea, que é a matéria abordada na jurisprudéncia em questéo.

Isto posto, rejeito a preliminar suscitada.
3DO MERITO

A temaética de fundo envolvida no presente processo é o instituto da denuncia
espontanea da infracdo, na forma do art. 138 do CTN:

Art. 138. A responsabilidade é excluida pela denlncia espontanea da infracdo,
acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora,
ou do depésito da importancia arbitrada pela autoridade administrativa, quando o
montante do tributo dependa de apuracéo.

Paragrafo Unico. N&o se considera espontanea a denuincia apresentada apés o inicio de
qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalizac@o, relacionados com a
infracdo. (Destacou-se)

E que, ainda que o crédito invocado pela Recorrente nas DComp apresentadas
tenha sido integralmente reconhecido, revelou-se insuficiente para a extin¢do de todos os débitos
confessados. A razdo para tanto, como identificado pela Recorrente, € a inclusdo na
compensacao, por parte da Administracdo Tributaria, da multa de mora; enquanto a contribuinte
defende que tal acréscimo seria indevido, exatamente, porque as compensagdes configurariam a
dendncia espontéanea.
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Em primeiro lugar, a questdo apontada no Recurso pode ser enfrentada, ja que
defendo que a “manifestacdo de inconformidade contra a ndo-homologacdo da
compensagao”, a que se refere o art. 74, §9°, da Lei n°® 9.430, de 1996, e a competéncia para
0 seu exame, abrangem todo o contetdo da Declaracdo de Compensagdo, e ndo apenas o
direito creditorio invocado, como ja cheguei a defender.

Tal posicdo deriva, como bem fundamentado em recentes manifestacdes da 1°
Turma da Camara Superior de Recursos Fiscais, por meio dos Acdrdaos n° 9101-004.767, de 06
de fevereiro de 2020 (Relatora Conselheira Edeli Pereira Bessa) e 9101-004.891, de 03 de junho
de 2020 (Relatora Livia De Carli Germano), do fato de que a Declaracdo de compensacdo
“constitui confissao de divida e instrumento hébil e suficiente para a exigéncia dos débitos
indevidamente compensados”, conforme previsdo dos 88 6° a 8° do referido art. 74 da Lei n°
9.430, de 1996. Assim, como afirmado pela Conselheira Edeli Pereira Bessa no Acérddo acima
referido, “o ato de ndo-homologacdo ndo sé nega a existéncia, suficiéncia ou disponibilidade do
crédito informado para liquidacdo dos débitos compensados, mas também afirma a exigibilidade
dos débitos remanescentes, confessados pelo sujeito passivo”, de modo que a discussdo
administrativa ndo pode ser restringida aos aspectos relacionados ao crédito compensado.

No caso concreto sobre apreciacdo, ha duas questdes que necessitam ser
abordadas, para fins de configuracdo da denuncia espontanea, de modo a validar a tese de defesa
da Recorrente: 1) a possibilidade de equiparacdo da compensacao, por meio da apresentacdo de
Declaracdo de Compensacdo (DComp), ao pagamento; 2) a necessidade de confissdo dos debitos
por meio de DCTF.

3.1 DA DENUNCIA ESPONTANEA POR MEIO DA COMPENSACAO

Em relacdo ao primeiro ponto, o0 argumento da Recorrente para defender que a
compensacdo por meio de DComp equivaleria ao pagamento para fins de atendimento ao citado
dispositivo é a previsdo, no art. 74 82° da Lei n® 9.430, de 1996, de que a compensacdo
declarada “extingue o crédito tributario, sob condicdo resolutoria de sua ulterior homologagao”.
Defende, entdo, que, desde a compensacgéo, todos os efeitos seriam produzidos, enquanto nédo
implementada a condi¢éo resolutoria.

Tal questdo foi superada, na decisdo recorrida, a partir da decisdo exarada no
processo judicial n® 0007267-11.2011.4.05.8100, que reconheceu que “deve ser afastada a
cobranca da multa de mora nos casos em que a parte autora efetuou a compensacdo de débitos
confessados antes da entrega de DCTFs ou de qualquer procedimento fiscal.

Houve, no entender deste relator, evidente equivoco da deciséo em relagdo a tal
ponto. A incorporagdo da Recorrente por parte da pessoa juridica M. DIAS BRANCO S.A.
INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS, CNPJ n° 07.206.816/0001-15, ocorreu em 31
de agosto de 2012, conforme ata de fls. 58/61. O processo judicial em que foi proferida a decisdo
invocada foi iniciado em 2011, conforme se constata a partir da sua numeragdo. Assim, ndo ha
como se entender que o referido processo abrangeria as compensagOes realizadas pela
Recorrente antes da incorporacdo (como é o caso daquelas realizadas por meio das DComp n°
10695.99987.230712.1.3.02-4690, 41208.59225.080812.1.3.02-0302,
42451.70198.210812.1.3.02-0472).
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Mais que isso, como se observa da decisdo judicial, constante as fls. 270/276 do
processo administrativo n® 10380.903056/2014-58, apenso a estes autos, 0 processo foi movido
pela pessoa juridica ADRIA ALIMENTOS DO BRASIL LTDA, igualmente incorporada pela
M. DIAS BRANCO, mas sem qualquer relacdo, a época, com a Recorrente. Ora, a pessoa
juridica M. DIAS BRANCO foi incluida no pélo passivo da demanda na condicdo de sucessora
daquela que ingressou com o processo judicial. A decisdo ali proferida ndo poderia, jamais,
alcancar compensac0es realizadas por terceiro desvinculado (no caso, a Recorrente).

A esta mesma conclusdo, chegou-se no Despacho de fls. 161/162 do apenso n°
10380.903056/2014-58, no qual se consignou:

3. Feitas as verificagdes nos processos administrativos listados as fls. 35/36, para
identificar aqueles em que houve descumprimento da decisdo judicial, chegou-se a
concluséo de que em apenas 4(quatro) haveria a possibilidade de tal descumprimento, ja
que os demais ndo guardavam qualquer relacdo com a decisdo judicial, pois se referiram
a créditos da propria M DIAS BRANCO S.A., CNPJ 07.206.816/0001-15, e ndo da
respectiva incorporada, em mar¢co de 2012, ADRIA ALIMENTOS DO BRASIL
LTDA., CNPJ 51.423.747/0001-93, esta Ultima que ingressou, no ano de 2011,
naturalmente antes da incorporacdo, com a acdo judicial a que ora se requer
cumprimento.

Deste modo, cabe refutar a equiparacao suscitada pela Recorrente, afinal é disso
que se ocupa o Recurso Voluntério.

O pagamento e a compensacdo, sdo formas de extingdo do crédito tributario,
conforme o art. 156 do CTN. A controvérsia, contudo, deriva do fato de que, enquanto o
pagamento € uma forma de extin¢do definitiva do crédito tributario; a compensacdo via DComp
¢ uma extingdo precaria, “sob condicdo resolutdria de sua ulterior homologacéo™, a teor do art.
74, 82° da Lei n° 9.430, de 1996.

Isto posto, seja no &mbito do CARF seja no Poder Judiciario, o tema recebeu duas
interpretacdes opostas. De um lado, aqueles que entendiam que, malgrado a distingdo acima
apontada, dever-se-ia reconhecer a ocorréncia da dendncia espontdanea nos casos de
compensacao por meio de DComp, dado o seu efeito de extin¢do conferido pelo CTN e o fato de
que, caso ndo homologada a compensacdo, o crédito tributario poderia ser exigido, inclusive,
com a multa moratdria. Neste sentido, os Acérddos n° 1301-003.791, 1201-002.770 e 9101-
003.999, da 12 Secdo de Julgamento do CARF e as decisfes no Resp 1.122.131/SC, da 12 Turma
do Superior Tribunal de Justica, e nos EDcl no AgRg no Resp 1.375.380/SP, da 22 Turma
daquela Corte.

Em outra linha, porém, aqueles que, fundados na precariedade da compensacéo
via DComp e na incompatibilidade de tal fato com o instituto da denuncia esponténea, inspirado
em institutos do Direito Penal tais como a desisténcia voluntaria, o arrependimento eficaz e o
arrependimento posterior. Alinhados a esta interpretacdo, os Acordaos n® 1402-003.600, 1302-
003.046 e 9101-002.969.

A matéeria foi pacificada, no ambito do STJ, por meio de Embargos de
Divergéncia julgados pela 1* Secdo daquele Tribunal, em setembro de 2018, no sentido da
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inocorréncia da den(ncia espontanea nos casos de compensacdo’. Eis a ementa da referida
jurisprudéncia:

EMENTA TRIBUTARIO. COMPENSAGCAO. CONDIGAO RESOLUTORIA.
DENUNCIA ESPONTANEA. REQUISITOS. INOCORRENCIA.

1. A jurisprudéncia do Superior Tribunal de Justica consolidou-se no sentido de que é
incabivel a aplicagdo do beneficio da denuncia espontanea, previsto no art. 138 do CTN,
aos casos de compensacdo tributaria, justamente porque, nessa hipétese, a extingdo do
débito estara submetida a ulterior condicao resolutéria da sua homologacéo pelo fisco, a
qual, caso ndo ocorra, implicard o ndo pagamento do crédito tributario, havendo, por
consequéncia, a incidéncia dos encargos moratérios.

Precedentes.

2. Agravo interno desprovido. (Aglnt nos EDcl nos Embargos de Divergéncja em REsp.
n® 1.657.437/RS, Relator Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA SECAO DO STJ,
Data do Julgamento: 12/09/2018, Data da Publicagdo: DJe 17/10/2018)

Diante do referido julgamento, a 1 Turma da Camara Superior de Recursos
Fiscais do CARF voltou a se posicionar pela impossibilidade de equiparacdo da compensacéo ao
pagamento, para fins de dendncia espontanea, conforme Acérddo n® 9101-004.127, de 11 de
abril de 2019 (Relator Conselheiro Demetrius Nichele Macei), cuja ementa segue transcrita:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2002
IMPUTACAO DE PAGAMENTOS. LEGALIDADE.

A imputacéo proporcional dos pagamentos referentes a tributos, penalidades pecunidrias
ou juros de mora, ha mesma proporgao em que 0 pagamento o alcanga, encontra amparo
no artigo 163 do Cdédigo Tributario Nacional.

DENUNCIA ~ESPONTANEA. ART 138 DO CTN. DECLARAGCAO DE
COMPENSAGCAO. INAPLICABILIDADE.

Para fins de dendncia espontanea, nos termos do art. 138, do CTN, a compensa¢do
tributaria, sujeita a posterior homologagdo, ndo equivale a pagamento, nao se aplicando,
por conseguinte, o afastamento da multa moratéria decorrente pelo adimplemento a
destempo.

Como bem apontado pelo Relator da referida decisdo, embora o entendimento
firmado no STJ ainda ndo seja vinculante, caber reconhecer que aquela Corte, “ultima instancia
competente para interpretar a legislacdo infraconstitucional, uniformizou jurisprudéncia neste
sentido”. Por tal razdo o inclito relator, ndo obstante o seu entendimento pessoal, acompanhou a
tese, primando pela “seguranca juridica, eficiéncia administrativa e ainda, como objetivo
declarado do CARF, desafogar o Poder Judiciario”.

No caso deste Relator, ademais, por concordar integralmente com o
posicionamento firmado no &mbito da 12 Secdo do STJ, mais razéo se pde para reconhecer que a

! Os precedentes do STJ e do CARF invocados pela Recorrente sdo todos anteriores a tal data. E a Recorrente chega
a invocar a decis@o que contraria sua tese Como se a amparasse.
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compensacdo via DComp ndo extingue definitivamente o crédito tributario, como o pagamento
exigido pelo art. 138 do CTN.

A dendncia espontanea é um beneficio, um favor legal, de modo que, apenas com
0 pagamento se terd o pleno e definitivo cumprimento da obrigacéo por parte do contribuinte em
mora, capaz de excluir a penalidade decorrente de tal condicao.

Na compensagéo via DComp, enquanto ndo transcorrido o prazo de cinco anos a
partir da data da apresentacdo da Declaracdo, havera a possibilidade de a extin¢do do credito
tributério ser reconhecida inexistente, e mesmo a cobrancga do crédito tributario confessado na
DComp ndo € garantia de que este sera extinto. Totalmente inaceitavel, portanto, a equiparagéo
pretendida, uma vez que significaria o reconhecimento de uma dendncia espontanea condicional,
algo incompativel com a previsdo legal.

Neste sentido, decisOes recentes das trés turmas da Camara Superior de Recursos
Fiscais:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2007

DENUNCIA ESPONTANEA. ART 138 DO CTN. DECLARAGCAO DE
COMPENSACAO. INAPLICABILIDADE.

Para fins de dendncia espontanea, nos termos do art. 138, do CTN, a compensa¢do
tributaria, sujeita a posterior homologag&o, ndo equivale a pagamento, nao se aplicando,
por conseguinte, o afastamento da multa moratéria decorrente pelo adimplemento a
destempo. Neste sentido, a Primeira Secdo do Superior Tribunal de Justiga pacificou
entendimento segundo o qual é incabivel a aplicacdo do beneficio da denincia
espontanea previsto no art. 138 do CTN aos casos de compensacdo tributéria,
justamente porque, nessa hipotese, a extingdo do débito estard submetida a ulterior
condicdo resolutéria da sua homologacéo pelo fisco, a qual, caso ndo ocorra, implicard o
ndo pagamento do crédito tributirio, havendo, por consequéncia, a incidéncia dos
encargos moratorios. Precedentes; Aglnt nos EDcl nos EREsp. 1.657.437/RS, Rel. Min.
GURGEL DE FARIA, DJe 17.10.2018; Agint no REsp n° 1798582/PR (08/06/2020).
(Acdérddo n° 9101-005.743, de 02 de setembro de 2021, Relator Conselheiro Fernando
Brasil de Oliveira Pinto)

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2009

DENUNCIA ESPONTANEA. ART. 138 DO CTN. COMPENSACAO.
INAPLICABILIDADE.

O instituto da compensagdo, para efeitos de dendncia espontdnea, ndo pode ser
equiparado a pagamento, eis que ainda depende de posterior homologagdo, ndo se
aplicando, por conseguinte, o afastamento da multa de mora por adimplemento efetuado
a destempo. (Acdrdao n° 9202-009.787, de 26 de agosto de 2021, Redator designado
Conselheiro Mauricio Nogueira Righetti)

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (IPI)
Periodo de apuracdo: 01/07/2004 a 30/09/2004

MULTA DE MORA. DEBITOS. PAGAMENTOS A DESTEMPO. DCOMP.
DENUNCIA ESPONTANEA. INOCORRENCIA.
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Incabivel a aplicacdo do beneficio da denuncia espontanea, previsto no art. 138 do CTN,
aos casos de compensacéo tributaria, justamente porque nessa hipétese a extingdo do
débito estard submetida a ulterior condi¢do resolutéria da sua homologacdo pelo Fisco.
Caso esta ndo ocorra, implicara o ndo pagamento do crédito tributario, havendo, por
consequéncia, a incidéncia dos encargos moratorios. (Acérddo n°® 9303-011.680, de 16
de agosto de 2021, Redator designado Conselheiro Jorge Olmiro Lock Freire)

Neste sentido, as compensacOes realizadas pela Recorrente ndo configuram
denuncia espontanea, de modo que correta a exigéncia de multa de mora na liquidagdo da
deciséo gque reconheceu integralmente o crédito pleiteado.

3.2 DA INEXISTENCIA DE CONFISSAO DOS DEBITOS EM DCTF

Como se ndo bastasse essa questdo, a Recorrente, em seu Recurso Voluntario, ndo
se contrapde a constatacdo contida na decisdo recorrida: as compensacGes dos débitos realizadas
por meio das DComp ndo foram acompanhadas da apresentacdo de DCTF retificadoras com a
confissdo dos créditos tributarios compensados.

Ora, o instituto da dendncia espontanea exige, a teor do Cddigo Tributario
Nacional, dois requisitos: pagamento integral e confissdo do debito.

Se 0 sujeito passivo apenas confessa 0 débito, mas ndo efetua,
concomitantemente, o pagamento integral do crédito tributario, ndo existe dentincia espontanea e
0 pagamento posterior estara sujeito a todos os acréscimos legais (multa e juros de mora), ja que
realizado a destempo. Essa posicdo se encontra cristalizada na Siumula 360 do STJ: “O beneficio
da denuncia espontanea ndo se aplica aos tributos sujeitos a lancamento por homologacao
regularmente declarados, mas pagos a destempo”.

De outra parte, se 0 sujeito passivo efetua o pagamento, mas ndo confessa o
crédito tributario, por meio do meio instituido pela Administracdo Tributaria (a apresentagdo da
DCTF), efetua um pagamento sem correspondente crédito tributario, de maneira que passivel,
inclusive, de ser objeto de restituicdo/compensacdo. Além disso, cabera a Administracdo
Tributacdo, dentro do prazo decadencial, realizar a constituicdo de oficio do crédito tributario em
questéo.

Tal ldgica estd bem assente no entendimento jurisprudencial consolidado no
ambito do STJ, conforme trecho de ementa a seguir:

2. A jurisprudéncia do STJ, firmada sob o rito dos recursos repetitivos (REsp.
1.149.022/SP, Rel. Min. LUIZ FUX), entende que a dendncia espontanea resta
configurada na hipotese em que o contribuinte, apos efetuar a declaracgéo parcial
do débito tributario (sujeito a langcamento por homologacdo) acompanhado do
respectivo pagamento integral, retifica-a (antes de qualguer procedimento
daAdministracdo Tributéria), noticiando a existéncia de diferenca a maior, cuja
quitacdo se da concomitantemente.

3. Logo, considerando que o acordao proferido em sede de Apelacdo em Mandado de
Seguranca negou a dendincia espontanea por se tratar de tributo sujeito a langamento por
homologacdo, enquanto que esta Corte Superior, sob a sistematica do art. 543-C do
CPC/1973, reconheceu a aplicagdo do beneficio, mesmo em se tratando de tributo
sujeito a langamento por homologagdo, quando o pagamento antecede a declaragdo do
tributo, exatamente o caso dos autos, em que a reclamante efetuou o pagamento do
ICMS-ST que entendia devido, e, posteriormente, percebendo o pagamento a menor,
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pagou de forma antecipada o valor remanescente, acrescido de juros de mora com
posterior apresentacdo da declaracdo retificadora. (Reclamacdo n° 34219/SP,
Relator Ministro Napoledo Nunes Maia Filho, PRIMEIRA SECAO DO STJ, Data do
Julgamento: 27/03/2019, Data da Publicacdo: DJe 02/04/2019)

A Recorrente, como dito, ndo se contrapde a tal fundamento da decisdo recorrido,
0 qual, por si so, é capaz de afastar a configuracdo da dendncia espontanea.

4 CONCLUSAO

Por todo o exposto, voto por rejeitar a preliminar de nulidade, e, no mérito, por
negar provimento ao Recurso Voluntério.

Deve-se atentar para a identidade entre o presente processo administrativo e
aquele de n° 10380.903056/2014-58, de modo a evitar a cobranca em duplicidade dos débitos
indevidamente compensados.

(documento assinado digitalmente)

Paulo Henrique Silva Figueiredo



